
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
CNPJ 33.000.670/0001 -67

PORTARIA N9 242 / GP /202L EmLT de Dezembro de 2021.

"Autoriza servidorfa) a usufruir dias de Férias".

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RE§QIYE:

Art 1s - Autoriza a servidora Marcia Regina dos Santos Carolo à usufruir

12 (doze) dias de férias de 27 /1,2/2021, a A7 /0L/2022 sendo 10 fdezJ dias referente

período aquisitivo de 03/01/20L9 a 02/01/2020, adiado pela Portaria ne 212/2020, não

restando mais dias à serem usufruidos referente a este período aquisitivo, e 02 [dois) dias

referente período aquisitivo de A3/07/2020 a A2/0L/2021, adiado pela Portaria nq

241/?021, restando 18 dias à serem usufruidos referente a este período aquisitivo.

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia,L7 de Dezembro de 202t.
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